
 

 
 

 
                                           INDICAÇÃO 432/2025  
 

SÚMULA: Indica a necessidade de 
instalação de Ecoponto na Rua Jonas 
Borges Martins, localizada no bairro 
Jardim Bela Vista, nesta cidade. 
 

              Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade urgente de 
instalação de um Ecoponto, na Rua Jonas Borges Martins localizada no Bairro Jardim 
Bela Vista, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

                        É com grande preocupação que observamos a situação crítica 
relacionada ao descarte inadequado de resíduos no bairro Jardim Bela Vista. Nos 
últimos meses, tem-se registrado um aumento alarmante no número de descartes 
irregulares de entulhos, lixo doméstico, eletrodomésticos e móveis usados em terrenos 
baldios e áreas públicas, o que tem provocado diversas consequências negativas para a 
comunidade local. 

                      A inexistência de um ponto adequado para o descarte desses materiais tem 
incentivado práticas inadequadas por parte de alguns munícipes, resultando em danos 
ambientais, proliferação de vetores de doenças — como a Dengue —, riscos à 
segurança pública e degradação da paisagem urbana. Além disso, essa situação dificulta 
o trabalho das equipes de limpeza urbana, aumenta os custos operacionais e 
compromete a eficiência dos serviços prestados à população. 

                  Diante desse cenário, torna-se imprescindível a implantação de um Ecoponto 
no Jardim Bela Vista. A medida contribuirá significativamente para a preservação do 
meio ambiente, a promoção da saúde pública, e o incentivo à conscientização ambiental, 
além de melhorar a qualidade de vida dos moradores da região. 

                  Assim, considerando a urgência e relevância da presente demanda, solicito 
respeitosamente que Vossa Excelência avalie esta indicação com a devida atenção e 
adote as providências necessárias, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
sustentável para todos os munícipes. 

                Sala das Sessões da Câmara Municipal, 04 de setembro de 2025. 

 

Gerson Sutil 
Vereador Presidente 
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